
 
 
 
 

RECRUTAMENTO POR MOBILIDADE 

Informa‐se que a AMAL pretende recrutar, por mobilidade na categoria, nos termos do disposto no artigo 

92.º e seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 

de  junho,  2  (dois)  Técnicos  Superior  com  licenciatura  considerada  relevante  para  a  função,  para  o 

Departamento de Mobilidade, Finanças e Desenvolvimento Social Departamento de Mobilidade, Finanças 

e Desenvolvimento Social, na área da Mobilidade e dos Transportes. 

Nos termos do n.º 1 do artigo 107.º do Estatuto das Comunidades Intermunicipais, aprovado em anexo à Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, as entidades intermunicipais dispõem de mapa de 

pessoal próprio, privilegiando‐se o recurso ao preenchimento dos seus lugares através dos instrumentos de 

mobilidade geral legalmente previstos, preferencialmente, de trabalhadores oriundos dos mapas de pessoal 

dos municípios que as integram. 

Assim sendo, solicita‐se a colaboração de V. Exa., no sentido de divulgar a presente informação junto dos 

trabalhadores dessa autarquia, que preencham os requisitos pretendidos e que possam estar interessados 

em exercer funções nesta Comunidade Intermunicipal. 

Para o efeito irá ser publicado na BEP e na página de Internet da AMAL, o Aviso de abertura do procedimento, 

onde  constam  todos  os  requisitos  exigidos,  designadamente,  a  forma  e  o  prazo  de  apresentação  das 

candidaturas. 

Os interessados/as deverão apresentar as suas candidaturas no prazo de 10 dias úteis, contados a partir da 

data de publicação do Aviso na BEP.  

 


